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DE

CALDAR HOLDINGS LIMITED
1. DENOMINAÇÃO

A denominação da sociedade é CALDAR HOLDINGS LIMITED
2. SEDE

A sede da sociedade está situada em 7 New Road, Apartado 2130, Cidade de Belize, ou em qualquer outro lugar de Belize que a Sociedade decidir periodicamente por resolução dos administradores.
3. AGENTE REGISTADO

O agente registado da sociedade é Bay Trust Corporate Services Limited, 7 New Road, Apartado 2130, Cidade de Belize, ou qualquer outra pessoa qualificada segundo a Lei das sociedades internacionais de negócios de 1990 (incluindo qualquer emenda ou re-promulgação dessa lei então vigente) (a "Lei") que a Sociedade decidir periodicamente por resolução dos administradores.
4. OBJECTIVOS GERAIS E PODERES

O objectivo da sociedade é de efectuar todas as acções e actividades não proibidas por uma lei actualmente vigente em Belize, incluindo sem limitação:
4.1 
actuar como sociedade de investimento e, para esse efeito, adquirir e conservar, quer em nome da sociedade quer em nome de um fiduciário, acções, obrigações, capital obrigatário, títulos, investimentos, valores e warrants ou opções relativas a quaisquer acções, obrigações, capital obrigatário, títulos, investimentos e valores;
4.2 
adquirir essas acções, obrigações, capital obrigatário, títulos, investimentos e valores e warrants ou opções relativas a esses títulos por subscrição inicial, contrato, licitação, compra, troca, subscrição, participação em sindicatos ou de outra forma, quer totalmente realizadas quer não, e subscrever as mesmas com as cláusulas e condições que forem eventualmente consideradas adequadas;
4.3 
exercer e mandar exercer  todos os direitos e poderes conferidos ou dependentes da posse de quaisquer acções, obrigações, capital obrigatário e outros títulos, incluindo sem reserva do carácter geral do que antecede, todos os poderes de veto ou de controle que forem concedidos em virtude da detenção pela sociedade de qualquer percentagem específica da sua importância emitida ou nominal e fornecer serviços de gestão e outros serviços de supervisão executiva e de consulta para ou em relação com qualquer sociedade na qual a Sociedade está interessada, com as cláusulas e condições que forem consideradas adequadas; 
4.4 
adquirir e conservar, quer em nome da Sociedade quer em nome de um agente fiduciário, e quer como principal quer como corretor ou agente, divisas, de qualquer forma e em qualquer lugar do mundo, e quaisquer mercadorias, bem como celebrar contratos de compra, venda ou opção de compra ou de venda, em relação a essas divisas e mercadorias
4.5 
oferecer em subscrição pública quaisquer acções do capital, obrigações ou capital obrigatário, ou outros títulos ou de outra forma estabelecer, promover ou participar no estabelecimento ou na promoção de uma sociedade, sociedade anónima, associação, empresa ou entidade pública ou privada.
4.6
actuar como capitalista, financeiro, concessionário e comerciante e lançar, actuar e efectuar quaisquer outros negócios que pareçam capazes de ser convenientemente realizados em relação com um destes objectivos, ou considerados directa ou indirectamente destinados a aumentar o valor ou facilitar a realização de um dos bens ou direitos da sociedade ou a torná-lo proveitoso; e realizar, sem ficar limitada às actividades a seguir, comércio em geral, tanto por atacado como a retalho, incluindo operações de cash and carry, contratação e subcontratação, actuar como agência à comissão, fornecer e gerir logística de armazenagem e cadeia de valor, construir e desenvolver bens imóveis e propriedades e efectuar alugueres comerciais ou residenciais, a corretagem dessas propriedades, criar e operar fábricas de extracção de sumo e polpa de frutos, investigar, assessorar, fornecer, instalar e operar equipamentos e sistemas de aviação civil, incluindo sistemas de radar, navegação e vigilância, fornecer e manter bens de capital, equipamentos de construção e veículos pesados, médios e ligeiros, incluindo camiões, equipamento agrícola e mineiro, criar e operar fábricas de geração eléctrica, tratamento da água, tratamento de esgotos e lixo, fornecer e assistir computadores, equipamentos electrónicos, programas de computador e os bens imateriais e tecnologia da informação correspondentes, operar hotéis, restaurantes e snacks, operar uma sociedade de pescas, operar empresas de veículos motorizados, incluindo serviços, oficinas, bate-chapas e reparações, transportar, expedir, desalfandegar e encaminhar bens, possuir e alugar aeronaves, agir como agência de viagens, fornecer serviços financeiros e de gestão de activos, manufacturar;
4.7 
actuar como sociedade de investimento imobiliário e detenção de imóveis e, para o efeito, comprar, alugar, trocar ou de outra forma adquirir, deter, tratar de ou dirigir a gestão de obras, desenvolver os recursos e tirar lucro de quaisquer propriedades, terrenos, prédios, arrendamentos e outros bens imóveis e propriedades de quaisquer tipos, quer em plena propriedade, aluguer ou com outros direitos de propriedade, onde quer que se situem, e quaisquer participações neles, direitos e poderes conferidos por, ou provenientes da posse desses bens;
4.8 
vender, alugar, hipotecar ou de outra forma dispor de, conferir direitos em ou de outra forma fornecer esses bens da Sociedade, sem procurar rendas ou remunerações em troca dessa disposição ou fornecimento, ou de outra forma, com as condições que a Sociedade determinar;
4.9 
adquirir e assumir quaisquer bens imóveis ou participações neles e tomar opções sobre eles, construir, desenvolver ou explorar bens móveis ou imóveis e direitos de quaisquer tipos, bem como a totalidade ou uma parte dos activos e passivos da empresa de uma pessoa e actuar e agir como sociedade holding;
4.10 
adquirir, negociar e trabalhar com ou deter acções, obrigações, certificados, investimentos e títulos de quaisquer tipos, emitidos em qualquer país de qualquer parte do mundo;
 4.11 
levantar e obter dinheiro emprestado para emitir acções, obrigações, notas de depósito e para qualquer outro fim e subscrever essas emissões e, sem restrições para o carácter geral do que antecede, garantir ou liquidar uma dívida ou obrigação da sociedade ou que a obriga de qualquer forma, em particular pela emissão de obrigações (perpétuas ou outras) e garantir o reembolso de uma importância obtida por empréstimo, levantada ou devida por hipoteca, ónus ou penhor da totalidade ou uma parte dos bens e activos da Sociedade (tanto presentes como futuros);
4.12 
depositar o dinheiro da Sociedade junto de qualquer sociedade ou pessoa e adiantar ou emprestar dinheiro com as condições acordadas e com ou sem garantia, assim como assegurar a execução de um contrato ou obrigação e o pagamento de dinheiro por ou a uma pessoa ou sociedade e, em geral, conceder garantias ou indemnizações, incluindo garantias e indemnizações relativamente às obrigações de pessoas associadas ou não com a Sociedade e quer a Sociedade obtenha quer não uma compensação por isso, e assegurar essa garantia ou indemnização mediante a concessão de ónus, hipotecas ou penhores sobre a totalidade ou parte dos bens ou activos, presentes ou futuros, da Sociedade;  
 4.13 
solicitar, comprar ou de outro modo adquirir e proteger, prolongar ou renovar patentes, direitos de patente, patentes de invenção, licenças, marcas comerciais, protecções e concessões ou outros direitos que sejam susceptíveis de ser vantajosos ou úteis para a Sociedade; 

4.14
adquirir e realizar, sob quaisquer condições, a totalidade ou parte dos negócios, bens e responsabilidades de uma pessoa ou sociedade que realize negócios que a Sociedade está autorizada a realizar ou que possui bens adequados aos objectivos da Sociedade;
 4.15 
fundir-se, associar-se, celebrar acordos de co-actividade ou partilha de lucros ou cooperar de qualquer forma, assistir ou subvencionar uma sociedade, firma ou pessoa realizando ou propondo a realização de negócios entrando no âmbito dos objectivos da Sociedade;
 4.16 
comprar com vista a encerramento ou revenda total ou parcial quaisquer negócios ou bens que pareçam ou sejam considerados susceptíveis de prejudicar por concorrência ou de outra forma negócios ou ramos de negócios que a Sociedade está autorizada a realizar, e encerrar, abandonar ou renunciar a quaisquer obras ou negócios adquiridos em qualquer momento pela Sociedade;
4.17
actuar como administradora ou directora ou nomear administradores ou directores para uma filial ou qualquer outra sociedade na qual esta Sociedade esteja ou possa estar interessada;
 4.18 
fazer, redigir, aceitar, endossar, descontar, negociar, executar e emitir, e comprar, vender e negociar com livranças, letras, cheques, cartas de embarque, documentos de expedição, recibos de doca e armazém e outros instrumentos negociáveis ou transferíveis, ou outros instrumentos; 
 4.19 
emprestar dinheiro com ou sem garantia e subvencionar, assistir e assegurar o pagamento de dinheiro por ou em execução de um contrato, compromisso ou obrigação de uma pessoa ou sociedade;
 4.20 
constituir fideicomissos com vista à emissão de acções privilegiadas ou diferidas ou de outro tipo, ou de títulos baseados em ou representando acções ou outros activos especificamente apropriados para os efeitos desse fideicomisso, e estabelecer e regulamentar e, se considerado conveniente, realizar e executar fideicomissos e emitir, dispor de ou deter acções ou títulos privilegiados, diferidos ou especiais;
 4.21 
pagar todas as despesas preliminares da Sociedade e de qualquer sociedade promovida pela Sociedade ou por uma sociedade na qual esta Sociedade esteja interessada ou preveja interessar-se, incluindo as despesas preliminares e a totalidade ou parte dos custos e despesas dos possessores de negócios ou bens adquiridos pela Sociedade;
 4.22 
celebrar acordos com qualquer governo ou autoridade, imperial, suprema ou municipal, local ou outra, ou uma sociedade que pareça adequada para os objectivos da Sociedade ou um deles e obter desse governo, autoridade ou sociedade os alvarás, contratos, decretos, direitos, subvenções, empréstimos, privilégios ou concessões que a Sociedade considerar conveniente obter e executar, exercer e cumprir os demais; 
 4.23 
atribuir quaisquer bens, direitos ou interesses móveis ou imóveis, adquiridos pela Sociedade ou pertencendo-lhe a uma pessoa ou sociedade por conta ou em proveito da Sociedade, com ou sem fideicomisso declarado em favor da Sociedade;

4.24
empreender e executar subcontratos e actuar por meio ou intermédio de agentes, corredores, subcontratistas ou outras pessoas;
 4.25 
remunerar qualquer pessoa ou sociedade prestando serviços à Sociedade, quer a dinheiro quer mediante a atribuição de acções, obrigações ou outros títulos da Sociedade, creditados como realizados totalmente, em parte ou de outra forma;

4.26
conseguir o registo ou o reconhecimento da Sociedade em qualquer parte do mundo fora do Belize;
4.27 
repartir entre os sócios da Sociedade quaisquer bens da Sociedade (por dividendo ou de outra forma) e em particular acções, obrigações ou outros títulos pertencentes à Sociedade ou ao seu dispor;
 4.28 
fazer todas ou quaisquer das coisas mencionadas em qualquer parte do mundo e quer como outorgante, agente, contratista ou noutra qualidade e quer individualmente quer em conjunção com terceiros, e quer por meio ou intermédio de agentes, subcontratistas, fiduciários ou de outra forma;
 4.29 
aceitar pagamento de quaisquer bens ou direitos vendidos, cedidos de outra forma ou negociados pela Sociedade, em dinheiro, por prestações ou de outra forma, ou em acções total ou parcialmente realizadas de qualquer sociedade, com ou sem direitos diferidos ou privilegiados no relativo ao dividendo, ao reembolso do capital ou a outros temas, ou em obrigações, obrigações hipotecárias, capital obrigatário, hipotecas ou outros títulos de uma sociedade, ou parcialmente de uma forma e parcialmente de outra, e conservar, dispor de ou de outra forma negociar com acções ou títulos adquiridos dessa forma;
4.30 
dispor do poder, a exercer unicamente por resolução dos administradores, de atribuir o conteúdo ou os rendimentos de qualquer fideicomisso a ela própria, e fazer tudo o que seja necessário para atingir esses objectivos; e
4.31 
fazer doação dos bens da Sociedade da forma que todos os sócios da Sociedade decidirem em assembleia geral, incluindo sem restrição do carácter geral do que antecede, o poder de atribuir a totalidade ou parte dos bens da Sociedade, revogável ou irrevogavelmente, em nome de fideicomissários em proveito de uma ou várias pessoas, incluindo a Sociedade, com as condições que todos os sócios da Sociedade decidirem em assembleia geral.
A Sociedade tem todos poderes permitidos pela lei então em vigor em Belize que são necessários ou convenientes para realizar, promover ou alcançar os objectivos da Sociedade.
5.
EXCLUSÕES
A Sociedade não pode realizar nenhum negócio nem efectuar nenhuma actividade contrária à Secção 5 da Lei.
6.
CAPITAL SOCIAL
6.1
As acções da sociedade são emitidas em moeda dos Estados Unidos da América.
6.2
O capital autorizado da sociedade é de cinquenta mil dólares (USD 50'000,00), divididos em cinquenta mil (50'000) acções de um dólar (USD 1,00) de valor nominal.
6.3
O capital autorizado da Sociedade é constituído por uma classe de acções, dividida em cinquenta mil (50'000) acções de um dólar (USD 1,00) de valor nominal, com um (1) voto por acção.
 6.4 
As designações, poderes, privilégios, direitos, qualificações, limitações e restrições de cada classe e série de acções que a Sociedade está autorizada a emitir, incluindo sem limitação a atribuição de direitos diferentes em matéria de voto, dividendo, resgate ou distribuição no momento da liquidação, são determinados por resolução dos administradores da Sociedade, salvo se essas designações, poderes, privilégios, direitos, qualificações, limitações e restrições constarem da presente Escritura de constituição ou dos Estatutos da Sociedade.
 6.5 
A Sociedade emite a totalidade das acções autorizadas como acções nominativas, salvo se o contrário for determinado pela presente Escritura de constituição, pelos Estatutos da Sociedade ou pela resolução dos administradores que a declara.
 6.6 
As acções nominativas da Sociedade podem ser transferidas mediante cumprimento das exigências da Lei, da presente Escritura de constituição e dos Estatutos da Sociedade.

7.
EMENDAS

A Sociedade pode emendar a presente Escritura de constituição por resolução dos sócios.
Para efeitos de constituir uma sociedade internacional de negócios segundo o direito de Belize, a pessoa cujos nome e endereço constam adiante como Subscritor assina a presente Escritura de constituição na presença da testemunha abaixo assinada:

	ASSINATURA DA TESTEMUNHA


	ASSINATURA DO SUBSCRITOR

	[assinatura ilegível]

Nome: Mirta Pérez
Direcção: Apartado 2139


7 New Road

Cidade de Belize, Belize

Data:
22 de Março de 2005
	[assinatura ilegível]

Nome: Ashwell Investments Limited
Direcção: 7 New Road

Cidade de Belize


Belize
Data:
22 de Março de 2005


BELIZE
LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS DE 

NEGÓCIOS DE 1990
ESTATUTOS
DE
CALDAR HOLDINGS LIMITED

1.
PRELIMINAR
Nos presentes estatutos, se tal não for incoerente com o tema ou o contexto, as palavras e expressões constando da primeira coluna do quadro adiante têm o significado que se apresenta à sua frente, na segunda coluna:
Palavras
Significados
a Escritura
a Escritura de constituição da Sociedade, tal como originalmente elaborada ou periodicamente emendada.
a Lei
a Lei das sociedades internacionais de negócios de 1990, e quaisquer modificações legais ou re-promulgações então em vigor;
o Selo
o selo ordinário da Sociedade, um selo estrangeiro ou um selo para títulos, autorizados segundo o artigo 12; 
os Estatutos
os presentes estatutos, tal como originalmente elaborados ou periodicamente emendados.
"Escrito" ou um termo similar inclui as palavras dactilografadas, impressas, pintadas, gravadas, litografadas, fotografadas ou representadas e reproduzidas por um modo de reproduzir palavras em forma visível, incluindo telex, telegrama, telégrafo ou outras formas de escrever produzidas por comunicação electrónica.
Sob reserva do que antecede, as palavras e expressões contidas nos presentes Estatutos têm o mesmo significado do que na Lei, salvo quaisquer modificações legais da Lei que não vigoravam quando os presentes Estatutos se tornaram obrigatórios para a Sociedade.
As palavras no singular incluem o plural e reciprocamente; as palavras no masculino incluem o feminino e o neutro, respectivamente; as palavras que se referem a pessoas incluem as sociedades e as associações de pessoas não constituídas em sociedade. As referências a dinheiro nos presentes estatutos constituem, salvo declaração contrária, uma referência à divisa dos Estados Unidos da América.
2. ESCRITÓRIOS
A Sociedade mantém em permanência uma sede em Belize. A Sociedade pode ter escritórios em qualquer outro lugar dentro ou fora de Belize que os administradores designarem periodicamente por resolução dos administradores ou que os negócios da Sociedade exigirem.
3. ACÇÕES NOMINATIVAS

SECÇÃO 1

A Sociedade emite a cada sócio que detém acções nominativas na Sociedade um certificado assinado por um administrador ou um dignitário da Sociedade e com aposição do Selo, especificando a ou as acções que possui.
SECÇÃO 2
Qualquer sócio que receba um certificado de acções nominativas deve indemnizar e salvaguardar a Sociedade e os seus administradores e dignitários por qualquer perda ou responsabilidade que incorram por motivo de uma utilização falsa ou fraudulenta por parte de qualquer pessoa em virtude da respectiva detenção. Se um certificado de acções nominativas estiver gasto ou for perdido, pode ser renovado mediante apresentação do certificado gasto ou de provas satisfatórias da sua perda, junto com a indemnização que for requerida por resolução dos administradores.
SECÇÃO 3
Se várias pessoas estiverem registadas como co-titulares de acções, qualquer uma dessas pessoas pode passar recibo válido por qualquer dividendo pagável em relação a essas acções.
4. ACÇÕES – EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA E TRANSMISSÃO
SECÇÃO 1
Sob reserva das disposições da Lei, da Escritura, destes Estatutos e de qualquer resolução dos sócios da Sociedade, quaisquer acções não emitidas da Sociedade ficam ao dispor dos administradores, que podem, sob reserva de quaisquer direitos previamente conferidos aos portadores de quaisquer acções ou classes de acções, oferecer, repartir, conceder opções sobre ou de qualquer outra forma ceder as acções a essas pessoas, na data e com as condições que os administradores determinarem.
SECÇÃO 2
A Sociedade emite certificados para as acções nominativas. Nenhuma comunicação de um mandato fiduciário, quer expresso, quer implícito ou virtual, é inscrita no registo das acções da Sociedade.
SECÇÃO 3
Os administradores podem recusar o registo de uma transferência de acções em favor de mais de quatro pessoas conjuntamente.
SECÇÃO 4
O inscrição das transferências de acções pode ser suspensa e o registo das acções estar fechado nas épocas e durante os períodos que a Sociedade determinar periodicamente por resolução dos administradores, na condição que a inscrição não fique suspensa e o registo das acções não fique fechado durante mais de 60 dias durante cada período de 12 meses.
SECÇÃO 5
O executor testamentário ou o administrador dos bens de um sócio falecido, o tutor de um sócio incompetente ou o síndico de um sócio falido são as únicas pessoas que a Sociedade reconhece terem direito às acções, mas sem terem o direito de exercer quaisquer direitos de sócio da Sociedade até terem procedido como previsto na Lei e na Secção 6 adiante.

SECÇÃO 6

Uma pessoa que obtém direito por força de lei ou de outra forma a uma acção ou a acções, em consequência do falecimento, da incompetência ou da falência de um sócio, pode ser inscrita como sócio, se apresentar as provas que forem razoavelmente requeridas pelos administradores. Um pedido dessa pessoa para ser inscrita como sócio é considerado uma transferência de acções do sócio falecido, incompetente ou falido e os administradores tratam-na assim.
SECÇÃO 7
Os administradores podem adoptar regras e regulamentos que estejam conforme a Lei, a Escritura e os presentes Estatutos e que considerarem adequados no relativo à emissão e transferência de certificados representando acções da Sociedade, podem nomear agentes de transferência ou arquivistas, ou ambos, e podem requerer que todos os certificados de acções contenham a assinatura de um deles ou de ambos. Nenhuma disposição dos presentes Estatutos é interpretada como proibindo à Sociedade de actuar como seu próprio agente de transferência num dos seus escritórios.

5. ASSEMBLEIAS DOS SÓCIOS
SECÇÃO 1
A Sociedade pode organizar uma vez por ano uma assembleia geral, na data e lugar que forem designados no aviso da reunião.
SECÇÃO 2
Todas as assembleias de sócios além das assembleias anuais são chamadas assembleias especiais. Os administradores podem convocar assembleias especiais e, a pedido de sócios em conformidade com as disposições da Lei, devem convocar imediatamente uma assembleia especial para uma data não mais distante do que oito semanas depois da recepção da requisição.
As assembleias dos sócios realizam-se no lugar dentro ou fora de Belize que os administradores determinarem periodicamente ou, se esse lugar não for determinado, no lugar que for indicado no anúncio da assembleia.
SECÇÃO 4

O anúncio da data, lugar e, se praticável, do objectivo de cada reunião de sócios é enviado por um administrador ou pelo secretário e é notificado da forma requerida pelo artigo 15, secção 1, a cada sócio com direito de votar na assembleia.
SECÇÃO 5

As assembleias de sócios são presididas pelo Presidente do conselho de administração (se o houver) ou, na sua ausência, pela pessoa designada periodicamente pelo conselho de administração ou, na falta dessa pessoa ou se não tiver havido designação, por um presidente a escolher na assembleia. O Secretário actua como secretário das assembleias de sócios; se não estiver presente, actua como secretário a pessoa designada pelo conselho de administração ou, na falta dessa pessoa ou se não tiver havido designação, a assembleia escolhe um secretário.
SECÇÃO 6
Sob reserva da Secção 17 adiante, em todas as assembleias de sócios, duas pessoas com direito de votar nos assuntos a tratar, cada uma delas sendo sócio, procurador de sócio ou representante devidamente autorizado de uma sociedade, são necessárias e suficientes para constituir quórum para tratar negócios, excepto disposições contrárias da Lei, da Escritura ou dos presentes Estatutos.
SECÇÃO 7

Nenhum assunto é tratado numa assembleia de sócios se não houver quórum. Se o quórum não estiver presente dentro da meia hora que segue a hora prevista para a assembleia ou se durante uma assembleia esse quórum deixar de estar presente, a assembleia fica adiada até haver quórum ou para a data e lugar que os administradores determinarem.
SECÇÃO 8

O presidente pode, com o consentimento da assembleia em que haja quórum (e deve, se a assembleia o exigir), adiar uma reunião de uma hora para outra e de um lugar para outro; no entanto, só são tratados nas assembleias adiadas os assuntos que teriam podido ser tratados correctamente na assembleia que foi adiada, se esse adiamento não tivesse ocorrido. Se uma assembleia for adiada de catorze dias ou mais, é enviado aviso da assembleia adiada em conformidade com a anterior secção 4. Caso contrário, não é necessário enviar o anúncio.
SECÇÃO 9
Os administradores têm o direito, quer sejam sócios quer não, de assistir e de tomar a palavra em quaisquer assembleias de sócios e em qualquer assembleia separada dos titulares de uma classe de acções da Sociedade.
SECÇÃO 10
As resoluções submetidas ao voto das assembleias dos membros são decididas por voto de mão levantada, salvo se, antes ou no momento da declaração do resultado do voto de mão levantada, for devidamente pedido voto secreto. Sob reserva das disposições da Lei ou da Escritura, um voto secreto pode ser pedido. 
(1) pelo presidente da assembleia; ou
(2) por pelo menos dois sócios com direito de voto na assembleia; 
(3) por um ou vários sócios representando não menos de 10 por cento do total dos direitos de voto de todos os sócios com direito de voto na assembleia;
e um pedido do procurador de um sócio tem o mesmo valor do que o pedido de um sócio.

SECÇÃO 11
Salvo se for devidamente pedido voto secreto, uma declaração do presidente que uma resolução foi adoptada ou foi adoptada por unanimidade ou por uma maioria específica, ou foi rejeitada ou não foi adoptada por uma maioria específica, bem como uma inscrição para esse efeito na acta de uma assembleia, constituem prova definitiva do facto, sem prova do número ou da proporção de votos recolhidos em favor ou contra a resolução. 

SECÇÃO 12

Um pedido de voto secreto pode ser retirado antes da sua organização, mas unicamente com o consentimento do presidente e um pedido assim retirado não é considerado ter invalidado o resultado de um voto de mão levantada declarado antes da apresentação do pedido.
SECÇÃO 13
O voto secreto é organizado da forma que o presidente decidir e este pode nomear escrutinadores (que não devem ser sócios) e fixar a hora e o lugar de declaração do resultado do voto secreto. O resultado do voto secreto é considerado ser a resolução da assembleia na qual esse voto secreto foi pedido.
SECÇÃO 14
Em caso de igualdade de votos, quer num voto de mão levantada quer num voto secreto, o presidente tem direito a um voto de desempate além daquele de que possa dispor.
Os votos secretos pedidos para a eleição do presidente ou sobre uma questão de adiamento são organizados imediatamente. Um voto secreto pedido sobre qualquer outro assunto é organizado quer imediatamente, quer quando e onde o presidente mandar, no máximo trinta dias depois do pedido do voto secreto. O pedido de um voto secreto não impede que a assembleia continue para tratar quaisquer assuntos além da questão em relação à qual se pediu um voto secreto. Se foi pedido um voto secreto antes da declaração do resultado de um voto de mão levantada e o pedido foi devidamente retirado, a assembleia continua como se não tivesse havido pedido.
SECÇÃO 16
Não é necessário avisar de um voto secreto não organizado imediatamente se a data e lugar em que ele deve ocorrer forem anunciados durante a assembleia em que foi pedido. Em todos os outros casos, é necessário um aviso prévio com um mínimo de sete dias de antecedência, mencionando quando e onde o voto secreto vai ocorrer.
SECÇÃO 17
Se a Sociedade só tiver um sócio nesse momento e se esse sócio representar, pessoalmente ou por procuração, a maioria das acções da Sociedade emitidas e em circulação, tem ele plenos poderes para representar os sócios da Sociedade e actuar em seu nome e as disposições contidas nos presentes Estatutos em relação às assembleias de sócios não se aplicam. Esse sócio regista por escrito, assinando uma nota ou um memorando, todos os assuntos requerendo resolução dos sócios da Sociedade e essa acção é considerada uma resolução adoptada por unanimidade dos sócios da Sociedade que tinham direito de votar no assunto em questão. Essa nota ou memorando substitui a acta de uma assembleia e constitui uma prova suficiente das resoluções, para todos os efeitos.
6. VOTOS E PROCURAÇÕES

SECÇÃO 1

Em todas as assembleias de sócios, se houver quórum, a maioria dos votos dados nessa assembleia pelos portadores de acções com direito de voto sobre esse assunto, presentes pessoalmente ou por procurador, decide de todos os assuntos apresentados à assembleia, excepto disposições contrárias da Lei, da Escritura ou dos presentes Estatutos.
SECÇÃO 2
Sob reserva de quaisquer direitos ou restrições vinculados a uma classe de acções ou a uma disposição da Lei relativa à detenção conjunta de acções, nas assembleias da Sociedade, cada sócio presente pessoalmente tem direito a um voto sobre qualquer questão a decidir por mão levantada e cada sócio presente pessoalmente ou por procuração tem direito nos votos secretos a um voto por cada acção que detém. Um sócio é considerado presente se participar por telefone ou outro meio electrónico da forma requerida na Lei; nesse caso, é considerado ter levantado ou não a ter levantado num voto de mão levantada e ter votado em favor ou contra ou se ter abstido num voto secreto, conforme comunicado pelo participante telefonicamente ou por outro meio electrónico, segundo o caso, no momento do voto de que se trata. Qualquer não-comunicação do participante é considerada uma mão não-levantada num voto de mão levantada e uma abstenção num voto secreto sobre o assunto em causa.
SECÇÃO 4

Qualquer administrador pode ser demitido das suas funções, com ou sem motivo, por resolução dos sócios ou resolução dos administradores. 

8. PODERES DOS ADMINISTRADORES
SECÇÃO 1

Os negócios e assuntos da Sociedade são geridos por um conselho de administração, constituído por uma ou mais membros, que podem ser pessoas singulares ou sociedades. Os administradores podem pagar todas as despesas incorridas antes e durante a criação, constituição e registo da Sociedade e podem exercer todos os poderes da Sociedade cujo exercício a Lei, a Escritura de constituição ou os Estatutos não impõem aos sócios ou a qualquer outra pessoa, sob reserva de qualquer delegação desses poderes autorizada pelos presentes Estatutos e sob reserva das condições prescritas por uma resolução dos sócios;  no entanto, nenhuma condição contida numa resolução dos sócios prevalece se for incompatível com a Lei, a Escritura ou os presentes Estatutos e essa condição não invalida qualquer acção prévia dos administradores que teria sido válida se a condição não tivesse sido adoptada.
SECÇÃO 2

Qualquer administrador que é uma pessoa colectiva pode designar uma pessoa como seu representante devidamente autorizado para efeitos de o representar nas reuniões do conselho de administração ou no relativo a consentimentos escritos dos administradores.
SECÇÃO 3
Os administradores restantes podem actuar independentemente de qualquer vaga. 

SECÇÃO 4

Todos os cheques, livranças, letras, letras de cambio ou outros instrumentos negociáveis e todos os recibos por importâncias pagas à Sociedade devem ser assinados, emitidos, aceites, endossados ou executados de outra forma, conforme o caso, do modo que for periodicamente decidido por resolução dos administradores.

9. PROCEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES

SECÇÃO 1

Os administradores da Sociedade ou os seus comités podem reunir-se na data, da forma e no lugar dentro ou fora de Belize que os administradores considerarem necessário ou conveniente.
SECÇÃO 2
Um administrador deve receber os avisos das reuniões dos administradores com pelo menos 1 dia de antecipação; no entanto, uma reunião dos administradores realizada sem que se tenha enviado um aviso com pelo menos de 1 dia de antecipação a todos os administradores é válida se a maioria dos administradores com direito de voto na reunião renunciarem ao aviso da reunião; para este efeito, a presença de um administrador numa reunião é considerada constituir renúncia por sua parte.
SECÇÃO 3
Sob reserva da secção 4 adiante, uma reunião dos administradores fica devidamente constituída para todos os efeitos se, no início da reunião, estiverem presentes pessoalmente ou por substituto não menos de metade do número total de administradores, salvo se houver só dois administradores: neste caso o quórum é de dois.
SECÇÃO 4
Se a Sociedade só tiver um administrador, as disposições relativas às reuniões de administradores aqui contidas não se aplicam e esse administrador único tem pleno poder para representar a Sociedade e actuar por ela em todos os casos para os quais a Lei, a Escritura ou os presentes Estatutos não exigem um exercício pelos sócios da Sociedade e, em vez de acta de uma reunião, regista por escrito e assina uma nota ou memorando com todos os assuntos que requerem uma resolução dos administradores. Essa nota ou memorando constitui uma resolução dos administradores e constitui prova suficiente da resolução, para todos os efeitos.
SECÇÃO 5
O Presidente do conselho de administração preside cada reunião do conselho de administração como presidente de sessão. Se não houver Presidente do conselho de administração ou se o Presidente do conselho de administração não estiver presente na reunião, preside o Vice-Presidente do conselho de administração. Se não houver Vice-Presidente do conselho de administração ou se o Vice-Presidente do conselho de administração não estiver presente na reunião, os administradores presentes escolhem um deles para a presidência da reunião.
SECÇÃO 6
As reuniões e os procedimentos de cada comité de administradores regem-se, mutatis mutandis, pelas disposições dos presentes Estatutos regulando os procedimentos dos administradores, na medida em que essas disposições não estejam substituídas por outras disposições na resolução que criou o comité.
10. DIGNITÁRIOS
SECÇÃO 1
A Sociedade pode, por resolução dos administradores, nomear dignitários da Sociedade no momento que considerar necessário ou conveniente. Esses dignitários podem ser um Presidente do conselho de administração, um Vice-Presidente do conselho de administração, um presidente e um ou vários vice-presidentes, um Secretário e um Tesoureiro, bem como os demais dignitários que forem periodicamente considerados convenientes. Uma só pessoa pode exercer qualquer número de funções.

SECÇÃO 2

Os emolumentos de todos os dignitários são fixados por resolução dos administradores. Sob reserva da Lei, da Escritura e dos presentes Estatutos, os dignitários exercem as funções que lhes são atribuídas no momento da sua designação, sob reserva de qualquer modificação dessas funções decidida por resolução dos administradores ou dos sócios; no entanto, na falta de atribuição específica de tarefas, compete ao Presidente do conselho de administração presidir as reuniões dos administradores e dos sócios, ao Vice-Presidente actuar na ausência do Presidente, ao Presidente gerir os negócios diários da Sociedade, aos vice-presidentes actuar por ordem de idade mas efectuar além disso as tarefas que lhes forem delegadas pelo Presidente, ao Secretário conservar o registo das acções, os livros de actas e os arquivos (salvo os financeiros) da Sociedade e assegurar o respeito de todos os procedimentos impostos à Sociedade pelo direito aplicável, enquanto o Tesoureiro é responsável pelos assuntos financeiros da Sociedade.
SECÇÃO 3
Os dignitários da Sociedade permanecem em funções até os sucessores serem devidamente eleitos e qualificados, mas qualquer dignitário eleito ou nomeado pelos administradores pode ser demitido em qualquer momento, com ou sem causa, por resolução dos administradores. Qualquer vaga surgindo numa função da Sociedade pode ser preenchida por resolução dos administradores.
11. SELO
SECÇÃO 1
Os administradores tratam da guarda segura do Selo. Quando o Selo é colocado num instrumento escrito, deve ser confirmado por um administrador ou por qualquer outra pessoa periodicamente autorizada a fazê-lo por resolução dos administradores. Os administradores podem organizar um fac-símile do Selo e da assinatura de um administrador ou pessoa autorizada, a reproduzir por impressão ou de outra forma sobre um instrumento; esse fac-símile tem a mesma força e validez que se o Selo tivesse sido afixado no instrumento e que este tivesse sido assinado da forma descrita anteriormente.
SECÇÃO 2
A Sociedade pode ter, para utilização em qualquer território, distrito ou lugar fora de Belize, um selo oficial (o "Selo estrangeiro"), que pode ser um fac-símile do selo ordinário. Um auto ou documento no qual foi devidamente afixado o Selo estrangeiro compromete a Sociedade como se tivesse sido selado com o selo ordinário da Sociedade.
SECÇÃO 3
A Sociedade pode ter para selar títulos emitidos por ela e para selar documentos criando ou provando a existência de títulos assim emitidos um selo oficial (o "Selo para títulos") que é um fac-símile do selo ordinário da Sociedade com adição no seu recto da palavra "Títulos". Cada certificado no qual se afixa o Selo para títulos não necessita ser assinado.

12. DIVIDENDOS

SECÇÃO 1
A Sociedade pode, por resolução dos administradores, declarar e pagar dividendos a dinheiro, em acções ou com outros bens; no entanto, só se declaram e pagam dividendos a partir dos excedentes. Se os dividendos forem pagos a dinheiro, os administradores são responsáveis pela determinação e registo na resolução dos administradores que autoriza os dividendos, de um valor justo e adequado para os activos a distribuir.
SECÇÃO 2
Os administradores podem pagar periodicamente aos sócios os dividendos intermédios que lhes parecerem justificados pelos lucros da Sociedade.
SECÇÃO 3
Os administradores podem, antes de declarar um dividendo, retirar dos lucros da Sociedade a importância que considerarem adequada como fundo de reserva e podem investir a importância assim retirada como fundo de reserva nos títulos que escolherem.
SECÇÃO 4
O aviso de qualquer dividendo declarado é enviado a cada sócio da forma especificada no artigo 15, secção 1 e todos os dividendos não reclamados dentro dos três anos seguindo a sua declaração podem ser confiscados em proveito da Sociedade por resolução dos administradores.
SECÇÃO 5
Nenhum dividendo produz juros contra a Sociedade.
13. AUDITORIA
SECÇÃO 1
A Sociedade pode, por resolução dos sócios, exigir que as contas da Sociedade sejam examinadas por auditores.
SECÇÃO 2
Os primeiros auditores devem ser nomeados por resolução dos administradores; os auditores seguintes são nomeados por resolução dos sócios.
SECÇÃO 3
Os auditores podem ser sócios da Sociedade, mas nenhum administrador ou outro dignitário é aceitável como auditor da Sociedade enquanto estiver em funções.
SECÇÃO 4
A remuneração dos auditores da Sociedade:
(a) no caso de auditores nomeados pelos administradores, pode ser fixada por resolução dos administradores;
(b) sob reserva do que antecede, é fixada por resolução dos sócios ou da forma que a Sociedade determinar por resolução dos sócios.
SECÇÃO 5
Cada auditor da Sociedade tem o direito de aceder em qualquer momento aos livros de contas e aos comprovantes da Sociedade e tem o direito de requerer aos administradores e dignitários das Sociedade as informações e explicações que considerar necessárias para o exercício das suas funções.
SECÇÃO 6
Os auditores da Sociedade têm o direito de receber os avisos e de assistir às reuniões dos sócios nas quais a conta de perdas e lucros e o balanço da Sociedade devem ser apresentados.
14. AVISOS
SECÇÃO 1
Os avisos, informações ou declarações escritas a enviar pela Sociedade aos sócios devem ser notificados pessoalmente ou enviados por correio ou telégrafo, cabograma, telex, telefax ou equipamento de comunicações similar. Se não for notificado pessoalmente, o aviso é enviado a cada sócio à sua direcção que consta do registo das acções da Sociedade, salvo se ele tiver depositado junto do Secretário, antes da notificação, um pedido escrito que os avisos lhe sejam notificados a outro endereço; nesse caso, o aviso é enviado ao endereço designado nesse pedido. 
SECÇÃO 2
Todas as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas a notificar à Sociedade podem ser notificadas deixando-as ou enviando-as por carta registada à Sociedade, na sua sede social, ou deixando-as ou enviando-as por carta registada ao agente registado da Sociedade.

SECÇÃO 3

A notificação de todas as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas a notificar à Sociedade pode ser provada mostrando que as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas foram enviadas dentro de um prazo permitindo admitir que foi entregue no curso normal da entrega dentro do prazo prescrito para notificação e que estavam correctamente endereçadas, com porte pago.

15. EMENDAS
Os presentes Estatutos só podem ser modificados, revogados ou substituídos por resolução dos sócios da Sociedade.

Para efeitos de constituir uma sociedade internacional de negócios segundo o direito de Belize, a pessoa cujos nome e endereço constam adiante como Subscritor assina os presentes Estatutos na presença da testemunha abaixo assinada:
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